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NOVAS PERSPECTIVAS NA MILITÂNCIA ÉTNICO/RACIAL

APRESENTAÇÃO
Como se define a juventude negra do Brasil? As especificidades são inúmeras, considerando-se as diferenças e desigualdades sociais, no que diz respeito à escolaridade, renda familiar, lazer, gênero, saúde e diversos outros fatores.

Os(as) jovens negros(as), através de suas manifestações nos setores político, cultural e social, têm alcançado espaços de representação nos diversos segmentos da sociedade brasileira, apresentando-se como atores e atrizes capazes de estabelecer diálogos, oportunidades, conquistas e propostas políticas.

De acordo com uma pesquisa recente da Fundação Perseu Abramo, os(as) jovens negros(as) chegam a 16 milhões de pessoas, considerando-se um percentual de 47% de negros(as) na juventude brasileira. A juventude negra é pelos dados de que se dispõe àquela que mais atenção deveria merecer das políticas públicas, a pesquisa aponta para uma realidade na qual a discriminação racial, a desigualdade socioeconômica e a falta de acesso ao lazer, entre outros aspectos, são uma constante na vida da maior parte destes(as) jovens.

Com o objetivo de ampliar o diálogo sobre esta problemática, a juventude negra do país se reúne e prepara-se para a construção do Encontro Nacional de Juventude Negra - Enjune. Uma mobilização nacional de jovens negros e negras que se articulam através de um fórum de discussão na internet e realizam reuniões mensais com participação de representantes de vários estados do país, com o intuito neste momento inicial, de convocar e mobilizar a juventude negra brasileira. A organização deste encontro possui um perfil afrocentrado, suprapartidário e sem vínculos religiosos. Sua construção se dá de forma coletiva, contemplando os diferentes perfis de juventude e as particularidades de cada região, apontando para uma organização heterogênea, mas que mantenha sua autonomia enquanto juventude negra.

Existem várias ações positivas sendo desenvolvidas oriundas de diferentes setores e lideranças sociais. A juventude negra, mesmo inclusa nestes processos, muitas vezes atua como coadjuvante. Acreditamos que, enquanto juventude organizada, temos a possibilidade de construção de um plano de metas da juventude com uma plataforma única, que nos possibilite um novo papel, nos permita tratar de nossas questões e contribuir neste novo panorama social no contexto étnico/racial.

A juventude negra organizada, fruto da ação histórica do movimento negro e já parte deste, vem construindo suas alternativas na luta anti-racista e pela promoção da igualdade étnico/racial de oportunidades. A cultura hip hop, os grupos culturais, a capoeira, as manifestações regionais, os coletivos de estudantes, entre outros grupos organizados, atuam como um amplo movimento que, mostrando capacidade de organização, tem mobilizado os(as) jovens negros e negras denunciando o racismo, a discriminação, a violência e a falta de oportunidades impostas pela sociedade a esta juventude. Neste sentido, a interação entre estes movimentos através deste encontro dará uma contribuição ímpar a luta do povo negro.

O Enjune acontecerá durante os dias 11, 12 e 13 de maio de 2007, na cidade de Lauro de Freitas, na Bahia. Um dos objetivos principais é discutir o genocídio da juventude negra, tema fortemente abordado pela Marcha Zumbi+10, realizada em novembro de 2005. Os dados para o homicídio da juventude são alarmantes, a cada 100 mil jovens, 39,3 brancos(as) morrem por homicídio; entre os(as) jovens negros(as), o número é de 68,4 por 100 mil, diferença de 74% a mais, o que revela o quanto o racismo está conjugado à violência.

A saúde da população negra; GLBT: Identidade de gênero e orientação sexual; Trabalho, empreendedorismo e geração de renda; Educação para a construção da identidade negra brasileira; Terra para a população negra e periférica nos espaços ribeirinhos, rurais, quilombos e urbanos;  Políticas de reparações e ações afirmativas; Cultura como forma de transformação social; Estratégias de inserção, ocupação e luta de classe nos espaços políticos; Segurança, vulnerabilidade e risco social; Emponderamento tecnológico e dos meios de comunicação; Religião do povo negro brasileiro; Direitos das Mulheres Jovens: Gênero e feminismo; Meio ambiente e desenvolvimento sustentável; serão os eixos temáticos debatidos no Enjune.

O Encontro Nacional de Juventude Negra tem como objetivos centrais promover um intercâmbio entre os grupos, coletivos, organizações e atuantes da juventude negra; socializar as experiências e ações da juventude negra entre os(as) participantes através das atividades propostas pelo encontro; construir um documento representativo da juventude negra que sirva de orientação para a implementação de políticas e ações focais para esta juventude. Este documento servirá de diretriz para ações do poder público, sociedade civil organizada e juventude negra; criação de uma rede de comunicação para juventude negra, que reúna e distribua informações sobre esta juventude. O Multimídia Afro compreenderá jornal impresso, portal eletrônico, programas para o radio e televisão; efetivação de uma Rede Nacional de Juventude Negra que articule e promova uma participação política e social dos(as) participantes de todo o país. A Rede funcionará para implementar e coordenar as ações apontadas pelos resultados do Enjune.

O Encontro Nacional de Juventude Negra contará com a presença de cerca de 600 jovens de todo o país. Esta participação se dará através da representação estadual por delegados e delegadas eleitos nas etapas estaduais.

O processo de construção do Enjune se dá a partir do trabalho das Comissões Organizadoras Nacionais, distribuídas entre captação de recursos, comunicação, articulação e mobilização, infra-estrutura, regimento e regulamento, programação cultural e metodologia. 

A coordenação nacional do Encontro Nacional de Juventude Negra, composta por representantes das comissões organizadoras e estados participantes, tem como função garantir a realização do Enjune, disseminar as informações sobre a construção do encontro pelo país e estimular a participação da juventude brasileira neste processo político.

Encontro Nacional de Juventude Negra - Enjune

REGIMENTO

CAPÍTULO 1

DOS OBJETIVOS

Art. 1º - O Encontro Nacional de Juventude terá os seguintes objetivos:

I - A promoção de intercâmbio entre os grupos, coletivos, organizações e indivíduos atuantes da juventude negra;

II - Socialização de experiências e ações da juventude negra entre os (as) participantes através das atividades propostas pelo encontro;

III - Construção de um documento representativo da juventude negra que auxilie a implementação de políticas e ações focais com três eixos: poder público, sociedade civil organizada e juventude negra;

IV - Criação da rede de comunicação “Multimídia Afro” voltada para juventude negra, que reúna e distribua informações sobre esta juventude. Esta rede compreenderá jornal impresso, portal eletrônico, programas para o rádio e televisão e será desenvolvida pelo Fórum Nacional de Juventude Negra;

V - Efetivação de um Fórum Nacional de Juventude Negra que articule e promova uma participação política e social dos(as) participantes de todo o país. O Fórum funcionará para implementar e coordenar as ações apontadas pelos resultados do Enjune, além de articular e fortalecer as organizações de juventude negra nos estados;

Parágrafo único. - O Encontro Nacional de Juventude Negra se desenvolverá sob a forma de: Painéis Temáticos, Rodas de Discussão e debates de Plenária, focalizando em todos os temas a perspectiva étnico/racial e juvenil.

CAPÍTULO 2

DA ORGANIZAÇÃO

Seção 1

Da Coordenação Nacional

Art. 2º - A Coordenação Nacional é o órgão soberano no desenvolvimento e construção do Enjune, sua estruturação será sempre pela inclusão, quando possível for, de representantes de todos os  estados da Federação. A Coordenação Nacional cumpre o papel de executora do Enjune e terá as seguintes responsabilidades:

I - Organizar, realizar, acompanhar e avaliar a realização do Encontro Nacional de Juventude Negra.

II - Deliberar sobre:

a) As propostas de elaboração de termos de referência para o tema central e eixos temáticos, visando subsidiar a apresentação dos(as) expositores(as) das atividades do Enjune;

b) Os critérios de composição das mesas principais e escolhas dos(as) expositores(as);

c) Os critérios para participação e a definição de convidados(as) nacionais e internacionais;

III - Designar os(as) integrantes das Comissões, podendo ampliar sua composição, sempre que houver necessidade.

IV - Debater e deliberar em relação a todas as questões julgadas pertinentes sobre o Encontro Nacional de Juventude Negra e não previstas no regimento e no regulamento.

V - Subsidiar e acompanhar os Encontros Estaduais e elaborar o texto-base para as discussões sobre os eixos temáticos.

VI - Publicar o relatório final do Encontro Nacional de Juventude Negra.

§ 1º - A Coordenação Nacional se reunirá ordinariamente uma vez por mês até a realização da etapa nacional e extraordinariamente quando necessário para cumprimento de seus objetivos.

§ 2º - A Coordenação Nacional contará com uma Secretaria Executiva para a centralização dos contatos do Enjune e para o acompanhamento e distribuição dos trabalhos relativos ao Encontro.
§ 3º A Coordenação Nacional será composta de maneira inclusiva, garantindo sempre a participação de representantes de cada Estado da União, observando os seguintes critérios:

a) – Os estados terão que ter feito no mínimo uma reunião pró-encontro Estadual e um encontro Estadual,  comprovado por Ata e lista de presença;

b)  -  Ter acumulado participação no grupo de discussão e/ou participado de Reuniões Nacionais do Enjune;

§ 4º -  Para simplificação dos seus trabalhos a Coordenação Nacional poderá ser  dotada de uma Direção executiva, que assumirá a articulação para a criação do ENJUNE e será selecionada de dentro dos membros da Coordenação Nacional, tendo também o papel de fiscalizadora e avaliadora das competências da Coordenação Nacional.

§ 5º É de exclusividade da Coordenação Nacional deliberar sobre o Formato do Encontro  Nacional da Juventude Negra;

§ 6º Para fins de organização interna, será denominado de Coletivo da Coordenação Nacional toda reunião pró-Encontro Nacional e suas decisões e ações serão sempre tomadas de forma coletiva e democrática entre os mesmos;
Dos(as) Coordenadores(as)

Art. 3º Os(as) participantes da Coordenação Nacional, serão denominados(as) Coordenadores(as) e a eles(as) compete:

I – A Organização e formato do Encontro Nacional de Juventude Negra;

II- Debater e procurar soluções sobre os conflitos e problemas inerentes a Realização do Encontro;

III – Cumprir as Demandas sobre sua responsabilidade, sob pena de desligamento da Coordenação;

IV – Participar das Reuniões Nacionais, Estaduais, Regionais e Locais que sejam sob sua área de atuação e domicilio;

V – Representar o Enjune nas atividades externas ao Encontro, se assim  for determinado pelo Coletivo Nacional;

VI – Contribuir para o crescimento do coletivo, e garantir sempre que possível transparência e publicidade de seus atos pertinentes ao Enjune para os demais do Coletivo e da suas Bases;

§ 1º Os(as) Coordenadores(as) Nacionais terão a Responsabilidade de estar no local determinado para o Encontro com antecedência;

§2º Os(as) Coordenadores(as) que faltarem a 3 Reuniões consecutivas  sem justificativa e a 5 intercaladas mesmo justificadas, serão destituídos da Coordenação Nacional, apontando ao Estado prejudicado a opção de escolher outro Coordenador;

§3º É de total responsabilidade do(a) Coordenador(a) o conhecimento deste Regimento, bem como todo o material produzido sob iniciativa coletiva da Coordenação Nacional;

Seção 2

Estrutura e Composição da Comissão Organizadora

Art. 3º - A Comissão Organizadora ficará sob supervisão da Coordenação Nacional e será composta pelo Conjunto das Coordenações Estaduais e pelas Comissões de trabalho descritas abaixo:

I - Comissão de Captação de Recursos e finanças

II - Comissão de Comunicação e Subcomissão de Relatoria

III - Comissão de Infra-Estrutura

IV - Comissão de Articulação e Mobilização

V - Comissão de Regimento e Regulamento

VI - Comissão de Metodologia

VII - Comissão de Programação Cultural

Seção 3

Das Comissões

Art. 4º – A Comissão de Captação de Recursos e Finanças compete:

I – Identificar parceiros estratégicos para a realização do Encontro Nacional de Juventude Negra.

II - Procurar patrocínio ou financiamento junto a instituições públicas e privadas.

III – Elaborar projetos e encaminhá-los aos órgãos responsáveis para o custeio do Encontro Nacional de Juventude Negra.

IV – Determinar dentre os seus membros um(a) tesoureiro(a) que tenha as seguintes atribuições e responsabilidades:

a) Controle do Livro Caixa;

b) Controle das Receitas e Despesas;

c) Pagamentos Diversos;

d) Controle das notas, recibos e comprovantes;

e) Prestar contas a Coordenação Nacional, através de relatórios periódicos ou quando solicitado pela mesma, bem como manter a responsabilidade sobre todas as operações financeira do Enjune.

PARAGRÁFO ÚNICO - Fica vedado à captação de recursos através de: meios ilícitos; parcerias que queiram interferir na autonomia política; órgãos, empresas, organizações e entidades promovidas por partidos políticos; instituições religiosas ou empresas que trabalhem com  drogas licitas e/ou ilícitas.

Art. 5º - A Comissão de Comunicação compete:

I - Apresentar instrumentos e mecanismos de divulgação do Encontro Nacional de Juventude Negra.

II – Criação e manutenção de uma Rede de Comunicação da Juventude Negra, com vistas ao Enjune.

III - Orientar as atividades de Comunicação Social do Enjune.

IV - Promover os registros e coberturas dos principais momentos do encontro, visando à divulgação, bem como o arquivamento da memória do Encontro Nacional de Juventude Negra.

V - Acompanhar a publicação do relatório final do Enjune.

VI - Criar, acompanhar e coordenar a Subcomissão de Relatoria. 
§ 1º - Referente ao inciso VI, do presente artigo, a Subcomissão de Relatoria, desempenhará  as seguintes funções:

a) - Propor os termos de referência do tema principal e eixos temáticos, visando subsidiar a apresentação dos(as) expositores indicados(as) para cada mesa temática durante o Enjune.

b) - Elaborar a relação de sub-temas e os roteiros para os grupos de trabalho.

c) - Estabelecer os critérios metodológicos de elaboração dos relatórios dos Encontros Estaduais e do Distrito Federal e das Rodas de Discussão da etapa nacional.

d) - Sistematizar o relatório final do Enjune.

§2º Os documentos, tais como tudo que se produzir do encontro (vídeos, áudios, fotografias, etc.) são de propriedade exclusiva da Coordenação Nacional do Enjune, sendo que a concessão de uso se dará somente com permissão da maioria dos mesmo.

Art. 6º - A Comissão de Infra-Estrutura compete:

I - Propor condições de infra-estrutura necessárias à realização do Encontro Nacional de Juventude Negra, referentes ao local, instalação de equipamentos, audiovisuais, reprografia, comunicações, hospedagem, transporte, alimentação, material de apoio e outras.

II - Avaliar, conjuntamente com a Comissão de Capacitação de Recursos e Finanças, a prestação de contas de todos os recursos destinados à realização do Enjune.

Art. 7º - À Comissão de Articulação e Mobilização compete:

I - Incentivar a organização e realização dos Encontros Municipais e/ou Regionais, Estaduais e do Distrito Federal.

II - Assegurar o encaminhamento dos relatórios dos Encontros Estaduais e do Distrito Federal à Comissão Organizadora do Encontro Nacional no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do dia seguinte ao término do Encontro.

III – Localizar e mobilizar as instituições, grupos e coletivos nos estados e municípios, bem como os(as) delegados(as) eleitos(as) nos Encontros Estaduais para a participação efetiva no Encontro Nacional.


Art. 8º - À Comissão Regimento e Regulamento compete:

I - Apresentar o Regimento do Encontro Nacional de Juventude Negra e acompanhar o seu cumprimento.

II - Propor o Regulamento do Encontro Nacional de Juventude Negra, a ser votado no plenário de abertura  do Encontro Nacional.

III - Providenciar a publicação do regimento e encaminhar as demais documentações necessárias.

Art. 9º – À Comissão de Metodologia compete:

I - Viabilizar a realização das atividades do Enjune.

II - Selecionar e coordenar as equipes de apoio e trabalho do Enjune.

III - Receber e organizar as representações estaduais.

IV - Organizar a lista de participantes, imprimir e distribuir os certificados de participação no Enjune.

Art. 10º – À Comissão de Programação Cultural compete:

I - Mapear junto aos estados participantes, atividades culturais, educacionais e esportivas para apresentação durante a programação do Enjune.

II – Identificar, apresentar e encaminhar as necessidades estruturais e financeiras necessárias para a realização das atividades culturais, educacionais e esportivas para a Comissão de Captação de Recursos e Finanças.

Art. 11º - As Comissões Organizadoras Estaduais serão compostas pelos membros das Comissões de Trabalho Estaduais.

§ 1º - As Comissões Organizadoras Estaduais serão estruturadas da seguinte forma:

I - Comissão de Captação de Recursos e Finanças.

II - Comissão de Comunicação e Subcomissão de Relatoria.

III - Comissão de Infra-Estrutura.

IV - Comissão de Articulação e Mobilização.

V - Comissão de Regimento e Regulamento.

VI - Comissão de Metodologia.

VII - Comissão de Programação Cultural.

§ 2º - As Comissões Organizadoras dos Encontros Estaduais, Municipais e/ou Regionais orientam-se pelas deliberações da Coordenação Nacional do Enjune. As Comissões de Trabalho Estaduais terão as mesmas atribuições das nacionais, observando o seu caráter local.
Art. 12 – A Organização dos Encontros Estaduais, Regionais e Municipais serão de responsabilidade dos participantes locais, sob orientação/supervisão de membros da Comissão Nacional.

§ 1º - As Comissões Organizadoras Estaduais, Regionais e Municipais serão estruturadas de forma similar a Comissão nacional, tendo, sempre que possível a mesma quantidade e tipos de comissões de trabalhos.

§ 2º - As Comissões Organizadoras dos Encontros Estaduais, municipais e/ou regionais orientam-se pelas deliberações da Coordenação Nacional do Encontro. As Comissões de Trabalho estaduais terão as mesmas atribuições das nacionais, observando o seu caráter local.

Seção 4

Da Metodologia para a Elaboração dos Relatórios

Art. 12º - Os relatórios dos Encontros Estaduais devem ser elaborados a partir dos eixos temáticos do Encontro Nacional de Juventude Negra, levando em consideração as contribuições dos Encontros Municipais e/ou Regionais.

Art. 13º - As Comissões Organizadoras das etapas estaduais do Encontro Nacional de Juventude Negra deverão consolidar relatórios estaduais a serem encaminhados à Comissão Organizadora do Encontro Nacional, até 20 (vinte) dias após a realização da etapa estadual, com o objetivo de subsidiar o relatório nacional.

§ 1º - Os relatórios dos Encontros Estaduais devem ser apresentados em versão resumida de no máximo 20 (vinte) laudas, em espaço 2 (dois), e encaminhados à Comissão Organizadora do Encontro Nacional de Juventude Negra, em meio eletrônico, para o endereço enjune_br@yahoo.com.br.

§ 2º - A Comissão Organizadora do Encontro Nacional receberá os relatórios dos Encontros Estaduais, consolidando-os de acordo com o temário definido no art. 20º, observando-se os aspectos definidos no art. 20º . -  Parágrafo único , deste regimento.
Art. 14º - Durante o Encontro Nacional de Juventude Negra, serão realizadas Rodas de Discussão para aprofundamento do temário.

§ 1º - As propostas discutidas nos grupos deverão ter a aprovação de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos(as) participantes para compor o relatório do grupo.

§ 2º - Cada grupo de trabalho contará com coordenação e relatoria a serem escolhidas pela Comissão Organizadora.

§ 3º - A relatoria de grupo integrará a equipe de redação do documento síntese dos trabalhos de grupo, coordenado pela Subcomissão de Relatoria e que será submetida à votação na Plenária.

Art. 15º - A redação do relatório final do Encontro Nacional de Juventude Negra ficará sob a responsabilidade da Coordenação Nacional, das Subcomissões de Relatoria e de Comissão de Comunicação. 


CAPÍTULO 3

DA REALIZAÇÃO

Art. 16º - A realização do Encontro Nacional de Juventude Negra ocorrerá no âmbito municipal e/ou regional, estadual e no Distrito Federal, com a realização de Encontros municipais e/ou regionais, estaduais e do Distrito Federal, nas quais será debatido o temário proposto para o Enjune.

§ 1º – Os(as) delegados(as) para o Encontro Nacional de Juventude Negra serão eleitos(as) nos Encontros Estaduais e do Distrito Federal.

§ 2º - Os relatórios dos Encontros Estaduais e do Distrito Federal devem ser encaminhados à Comissão Organizadora.

Art. 17 - Os períodos de realização das três etapas do Encontro Nacional de Juventude Negra serão os seguintes:

I - Os Encontros Municipais e/ou Regionais deverão ser realizadas até 30 (trinta) dias antes da realização dos Encontros Estaduais.

II - Os Encontros Estaduais deverão ser realizadas até o dia 30 de junho de 2007.

III - O Encontro Nacional de Juventude Negra será realizado durante s dias 27, 28 e 29 de julho.

IV – A Coordenação Nacional do Enjune deverá articular e acompanhar com cada unidade federativa na realização dos Encontros Estaduais.

§ 1º - O não-cumprimento dos prazos das etapas previstas nos incisos I e II em todas as unidades federativas não constituirá impedimento à realização da etapa nacional no prazo previsto.

§ 2º - A observância dos prazos para a realização dos Encontros Estaduais é condicionante para a participação dos(as) delegados(as) no Encontro Nacional.

§ 3º - O Encontro Nacional de Juventude Negra será realizado no estado da Bahia, na cidade de Lauro de Freitas, sob a supervisão da Coordenação Nacional do Enjune.

CAPÍTULO 4

DO TEMÁRIO

Art. 18º - Nos termos deste regimento, o Encontro Nacional de Juventude Negra terá como tema central: Novas perspectivas na militância étnico/racial; a partir dos seguintes eixos temáticos:

I - Cultura

II – Violência, vulnerabilidade e risco social

III – Educação

IV - Saúde

V - Terra e Moradia

VI – Comunicação e Tecnologia

VII - Religião do povo negro

VIII - Meio ambiente e desenvolvimento sustentável

IX - Trabalho

X – Intervenção social nos espaços políticos

XI - Reparações e ações afirmativas

XII - Gênero e feminismo

XIII – Identidade de gênero e orientação sexual

XIV – Inclusão de pessoas com deficiência
PARAGRÁFO ÚNICO - O tema central e os eixos temáticos serão detalhados num documento-base, para subsidiar os Encontros Municipais e/ou Regionais, Estaduais e do Distrito Federal, focalizado nas questões étnico-raciais e de juventude, sob a responsabilidade da Coordenação Nacional, em conjunto com a Comissão de Comunicação. Todos os Estados participantes do Enjune deverão obedecer a este temário.
Art. 19º - O Encontro deverá garantir a participação ampla de todos os segmentos representativos da Juventude Negra e a elaboração do Relatório Final.

CAPÍTULO 5

DA PARTICIPAÇÃO

Art. 20º - O Encontro Nacional de Juventude Negra terá duas categorias de participantes, delegados(as) e convidados(as).

Art. 21º – Os(as) integrantes da Coordenação Nacional do Enjune e das Comissões Organizadoras Nacionais serão delegados(as) natos(as).

Art. 22º - O Encontro Nacional de Juventude Negra terá a participação de 405 (quatrocentos e cinco) delegados(as).

§ 1º - Fica assegurada a cota nacional de 10% (dez por cento) do total da delegação nacional para os(as) representantes dos(as) remanescentes de comunidades de quilombos.

 I – Os(as) delegados(as) dos(as) remanescentes das comunidades dos quilombos serão eleitos(as) nos Encontros Estaduais ou em atividades representativas dos(as) remanescentes das comunidades de quilombos.

§ 2º - O número de delegados(as) será definido proporcionalmente ao número de eixos temáticos do Enjune, somados ao percentual das vagas para os(as) jovens quilombolas, resultando em 14 delegados(as) por eixos temáticos e 01 delegado(a) jovem quilombola.

§ 3º - Para participação nos Encontros Municipais ou Regionais e nos Encontros Estaduais e do Distrito Federal, na composição das delegações para o Encontro Nacional, deverá ser assegurada a representatividade e a proporção de gênero, orientação sexual e pessoas com deficiência.

Art. 23º - Serão convidados(as) para o Encontro Nacional de Juventude Negra, autoridades e representantes de entidades nacionais e internacionais, com direito a voz e sem direito a voto.

Art. 24º - As inscrições dos(as) delegados(as) do Encontro Nacional de Juventude Negra deverão ser encaminhadas pelas coordenações dos Encontros estaduais, via correio eletrônico, conforme o parágrafo 1º do Art. 13º, à Comissão Organizadora Nacional, até dia 27 de abril de 2007.

Art. 25º - Os Encontros Estaduais e do Distrito Federal, deverão apresentar um número de suplentes, relativo a 10% do total da delegação. PARAGRAFO ÚNICO - Nos casos da substituição dos(as) delegados(as) por suplentes, devem ser encaminhados os respectivos nomes, com o motivo da substituição, RG e UF do(a) delegado(a) e suplente, assim como um telefone para contato; até 3 dias antes, através de e-mail para o endereço eletrônico enjune_br@yahoo.com.br  com o título: SUBSTITUIÇÃO DE DELEGADO(A).

Art. 26º - Aos demais participantes, será reservado direito à voz e sem direito a voto, apenas permitido o acompanhamento da atividade, mediante obediência as condições pré-estipuladas pela coordenação do Encontro Nacional de Juventude Negra.

Art. 27º - O credenciamento de delegados(as) do Encontro Nacional de Juventude Negra deverá ser realizado nos dois primeiro dias da Etapa Nacional.

CAPÍTULO 6

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28º – Os casos omissos neste regimento serão resolvidos pela Coordenação Nacional do Encontro Nacional de Juventude Negra.

PROGRAMAÇÃO

	Sexta-Feira (27 de julho)

	17h às 19h 
	Credenciamento

	19h 
	Abertura

	19h30
	Lançamento do Multimídia Afro

	20h 
	Coquetel com discotecagem

	21h às 23h
	Apresentações culturais

	Sábado (28 de julho)

	09h às 12h
	Credenciamento 

	09 às 12h
	Painéis Temáticos: 

· Novas perspectivas na militância étnico-racial

· Articulações Internacionais e Juventude Negra

	12h às 14h
	Almoço

	14h às 18h
	Rodas de Discussão

	19h às 21h
	Jantar

	21h às 23h
	Atividades culturais

	Domingo (29 de julho)

	09h às 13h
	Plenária

	13h às 14h
	Almoço

	14h às 15h30
	Relato de Compromisso dos Estados

	15h30 às 16h
	 Fórum Nacional de Juventude Negra

	16h
	Encerramento


Os trabalhos do Encontro Nacional de Juventude Negra serão desenvolvidos conforme descritos abaixo:

Abertura

A abertura do Enjune iniciará com explanações sobre os objetivos do encontro.

Lançamento da Rede de Comunicação da Juventude Negra

Um(a) representante da Comissão de Comunicação explicará o processo de construção desta rede, um dos produtos do Enjune. A Rede reunirá através do Portal Multimídia Afro as informações sobre a juventude negra brasileira: ações, projetos, atividades etc.

Apresentação do Regulamento do Encontro

Um(a) representante da Comissão de Regimento e Regulamento explicará como foi o processo de construção dos mesmos e como será o funcionamento do Enjune durante os três dias de realização.

Apresentações culturais

Dentre as funções da Comissão de Programação Cultural está a seleção de atividades culturais de todos os estados participantes do Enjune para a apresentação durante os três dias do evento. 

Painel Temático

Nestes painéis serão proferidas palestras com objetivo de fomentar as discussões relativas aos eixos temáticos do Enjune. Neste momento, os(as) participantes terão a oportunidade de ampliar o conhecimento e se aprofundar nos temas propostos pelo encontro.

Rodas de Discussão

Nestas atividades serão discutidos os eixos temáticos, onde participarão os(as) representantes estaduais por eixo e demais participantes do Enjune. As propostas construídas durante estas atividades serão acrescidas no documento. As Rodas de Discussão consistem num espaço de diálogo entre a juventude, representantes do poder público e da sociedade civil organizada, a partir das demandas surgidas nos Encontros Estaduais, com base no documento realizado neste processo. Será a oportunidade para obter as respostas, sugerir e cobrar as devidas mudanças nas ações voltadas para a juventude negra.
Plenária

Será o espaço destinado para os estados apresentarem as sugestões de modificações no documento final do Enjune, com base nas discussões realizadas durante todos os processos do encontro.

Relato de Compromisso dos Estados

Neste momento, os estados terão um espaço de tempo, através de um(a) representante, para fazer um balanço do Enjune e relatar aos participantes os compromissos estabelecidos e as perspectivas que levarão para seus estado.

Lançamento do Fórum Nacional de Juventude Negra

O lançamento do Fórum Nacional de Juventude Negra se dará com a leitura da carta de princípios do Fórum, apresentação dos objetivos e a metodologia de trabalho.

PASSO A PASSO DA MOBILIZAÇÃO NOS ESTADOS


O processo de mobilização do Encontro Nacional de Juventude Negra é uma construção coletiva da juventude negra brasileira, onde se faz necessária a participação de todos os estados do país. Grupos, coletivos, organizações e indivíduos juvenis negros e negras podem participar deste processo de construção.

Passo a Passo:

-  Leia atentamente todo o material que compõe este kit: carta de apresentação, regimento, programação e planejamento do Enjune;

-  Inscreva-se e participe dos debates na lista de discussão do Enjune: http://br.groups.yahoo.com/group/ENJUNE ;
-  Reúna a juventude negra de sua cidade, região ou estado e apresente as discussões sobre o Enjune, a partir do material que segue neste kit;

-  Mapeie e busque diálogo com: grupos, coletivos, organizações, instituições, sindicatos, prefeituras, escolas, universidades, parlamentares e juventude negra em geral;

-  Desenvolva um método de mobilização e articulação que atenda as especificidades de seu estado e busque disseminar toda a discussão sobre o Enjune em todos os municípios do seu estado;

-  Escolha um representante do seu estado para compor as comissões e acompanhar as discussões sobre a construção nacional do Enjune;

-  Procure parcerias e alianças que possam garantir a estruturação da etapa estadual e das etapas regionais e/ou municipais;

-  Construa um planejamento e uma metodologia de trabalho que obedeça a diretriz de realização do processo nacional. Estas informações devem ser obtidas com a comissão organizadora nacional de metodologia, responsável pelo suporte logístico aos estados;

É importante que os estados que se iniciem no processo do Enjune, mantenham um diálogo ativo com a Coordenação Nacional para resolução de quaisquer duvidas que possam surgir no processo de construção estadual, além de garantir o devido suporte para a realização.

Mais informações:

Secretaria Executiva: Rio de Janeiro

(21) 8646-9370

enjune_br@yahoo.com.br
Recomendações aos estados participantes do Enjune
A Coordenação Nacional do Enjune descreve neste documento as recomendações e orientações sobre a realização das Etapas Estaduais e sobre a Etapa Nacional. É importante os estados observarem tais pontuações e tentarem ao máximo desempenhá-las. Qualquer recomendação não mencionada neste documento deve ser mencionada à Coordenação Nacional para ser encontrada a melhor forma de execução.

Sobre Etapas Estaduais:

· Garantir a diversidade na eleição dos delegados(as), levando em conta as especificidades de cada estado. A Coordenação orienta que sejam observados os critérios de gênero, orientação sexual e pessoas com deficiência;

· É recomendado que nas Etapas Estaduais seja garantida a acessibilidade para os(as) pessoas com deficiência;

· É aconselhável a garantia de intérprete de Libras (Linguagem de sinais);

· Divulgar em espaços públicos, veículos de comunicação de massa e demais outros espaços sociais e de comunicação, a realização da Etapa Estadual, Regional e/ou Municipais. Devem ser anexados ao relatório que será enviado para a Coordenação Nacional, os registros fotográficos e/ou impressos dessa divulgação;

· É recomendado que o estado garanta a participação de pelo menos 01 integrante da Coordenação Nacional para o acompanhamento e devido suporte para a realização da Etapa Estadual; 

· Vale ressaltar que o Enjune trabalha com a faixa etária de jovens entre 15 e 29 anos, ou seja, os(a) delegados(as) devem estar dentro desta faixa;

· Os estados devem eleger 14 delegados(as), sendo 01 representante por eixo temático. Deve se assegurar a eleição de suplentes, para o caso de alguma eventualidade com o(a) delegado(a) titular. Lembrando que, os delegados(as) suplentes durante a Etapa Nacional só terão direito a voz, sem direito a voto, e participarão do Enjune em caráter de observadores(as). Os custos de alimentação, hospedagem e transporte destes(as) delegados(as), não serão custeados pela Coordenação Nacional do Enjune;

· As discussões nos eixos temáticos nas Etapas Estaduais devem se encaminhar a partir do texto de orientação enviado pela Coordenação Nacional. Vale ressaltar de cada estado possui suas especificidades, que devem ser consideradas nestas discussões. Os textos ainda estão sendo produzidos, tentaremos enviá-los em tempo hábil;

· É recomendável que os estados redigam um regimento estadual, este regimento, quando houver, deve ser anexado ao relatório final estadual;

· Os relatórios dos Encontros Estaduais devem ser elaborados a partir dos eixos temáticos do Encontro Nacional de Juventude Negra, levando em consideração as contribuições dos Encontros Municipais e/ou Regionais;

· Devem ser incluídos no relatório final um prefácio sobre a Etapa Estadual, uma apresentação, as propostas apresentados pelos eixos temáticos, as moções e resoluções da Encontro, além de serem anexados o regimento estadual e as informações dos(as) delegados(as) e suplentes: nome, idade, RG, telefone e eixo de representação;

· Os relatórios dos Encontros Estaduais devem ser apresentados em versão resumida de no máximo 20 (vinte) laudas, em espaço 2 (dois);

· O relatório final da Etapa Estadual deve ser enviado para a Coordenação Nacional do Enjune em até 20 dias após sua realização, para o endereço de e-mail: enjune_br@yahoo.com.br O modelo de relatório segue em anexo.


Sobre a Etapa Nacional:

· A Coordenação Nacional do Enjune irá garantir a alimentação e acomodação de todos os(as) delegados(as) eleitos(as) nas Etapas Estaduais. O transporte dos(as) delegados(as) dos estados de origem até a cidade de Lauro de Freitas é de responsabilidade das Coordenações Estaduais;

· Além dos(as) 14 delegados(as) temáticos, cada estado deve eleger um delegado(a) quilombola, totalizando uma delegação de 15 delegados(as) por estado. Os(as) delegados(as) quilombolas devem se eleger em grupo próprio. Fica a cargo da Coordenação Estadual convidar e garantir a presença de jovens quilombolas nas Etapas Estaduais; 

· Caso o estado não consiga eleger um(a) delegado(a) quilombola, deve informar a Coordenação Nacional no relatório final do estado. A vaga será preenchida por um(a) jovem quilombola indicado pela Coordenação Nacional dos Quilombos (CONAQ);

· Os Estados participantes do ENJUNE terão direito a 06 vagas para sua coordenação estadual e comissões de trabalho, além de 04 vagas para observadores(as).

· Nos casos da substituição dos(as) delegados(as) por suplentes, devem ser encaminhados os respectivos nomes, com o motivo da substituição, RG e UF do(a) delegado(a) e suplente, assim como um telefone para contato; até 03 dias antes, através de e-mail para o endereço eletrônico enjune_br@yahoo.com.br  com o título: SUBSTITUIÇÃO DE DELEGADO(A).
ENCONTRO NACIONAL DE JUVENTUDE NEGRA
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NOVAS PERSPECTIVAS NA MILITÂNCIA ÉTNICO/RACIAL
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